
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL 
 

 
 
 

Contrato Nº 01 / 2024 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 02/2023, 
FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO BENTO DO SUL E EMPRESA  
ERICK LUIS DOS SANTOS – MEI.  

 
 
Pelo presente termo que, entre si, celebram, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 
DE SÃO BENTO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 83.536.854/0001-14, com 
sede à Rua Vigando Kock, 69, Centro, neste município, aqui denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente, Sra. ZULEICA 
MARIA SOUSA VOLTOLINI, brasileira, viúva, portadora do CPF nº 486.603.379-
72, residente e domiciliado neste município e, de outro lado a Empresa ERICK 
LUIS DOS SANTOS - MEI, inscrita no CNPJ sob o n° 39.454.332/0001-81 
estabelecida na rua Roberto Ferreira Neto, 126, na cidade de Rio Negrinho/SC. , 
representada neste ato por seu representante, Sr. Erick Luis dos Santos, registrado 
com CPF n° 009.957.239-74 aqui denominada CONTRATADA, resolvem entre si e 
na melhor forma de direito aditar o Contrato nº 02/2023, para constar as alterações 
que seguem. Considerando que a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 105 e 107, 
permite a prorrogação, e havendo previsão orçamentária, a Câmara Municipal 
autorizou aditar o Contrato supracitado, nos seguintes termos: 
 

 
Cláusula Primeira - Da Vigência 
 
O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 14 de 

fevereiro de 2024 á 13 de fevereiro de 2025. 

 

Cláusula Segunda - Do Valor 
 

Valor total de R$ 7.324,00  (Sete mil, Trezentos e vinte e quatro reais) para 200 

horas, e a contratante pagará a contratada pela efetiva consecução dos serviços o 

preço de R$ 36,62 (trinta e seis reais, e sessenta e dois centavos) por hora. 

 
Cláusula Terceira - Da Dotação 
 
As despesas resultantes deste termo aditivo ocorrerão a conta de dotações 
orçamentárias consignadas na seguinte classificação: 3390390000000000000 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Cláusula Quarta - Do Reajuste de preço 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL 
 

 
Com base no artigo 4° disposto na Lei Complementar Municipal 01 de 07 de janeiro 
de 2021, o presente contrato terá como índice de reajuste o IPCA-IBGE 
 
Cláusula Quinta - Das Demais Cláusulas 
 
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecerão em vigor. 
 
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores 
legais a cumpri-lo mutuamente. 
 

 
São Bento Sul, 09 de fevereiro 2024. 

 
 
 
 

ZULEICA VOLTOLINI 
 

Presidente da Câmara Municipal    
de São Bento do Sul - Contratante 

 

       ERICK LUIS DOS SANTOS  
 

Responsável legal pela Empresa 
Contratada 

contratada 
                            Contratante 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 
 

1ª EMILLY CRISTINA PSCHEIDT 
Diretor de Gestão de Pessoal e 

Financeiro 
Câmara Municipal de São Bento 

do Sul 

 
 
 
 
 

2ª MARCIO FABIANO STIZ 
Diretor de Gestão de Materiais e 

Patrimônios 
Câmara Municipal de São Bento 

do Sul 
 
 

 
PARECER JURÍDICO 

 
O Departamento Jurídico da Câmara Municipal, analisando o presente TERMO 
ADITIVO ao contrato de prestação de serviços n° 02/2023, em seus aspectos 
jurídicos e legais é de parecer favorável por sua execução. 
 
 

 
 

TIAGO MARTINHUK 
Assessor Jurídico – OAB/SC 59.807 
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